
CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI 

INDICAÇÃO Nº v y 120! E” 

  

Senhor Presidente: 

O vereador que subscreve. ouvido o Plenário, 

INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito, para tome as providências necessárias para que 
sejam instalados redutores de velocidade na Avenida João Miguel Farah. próximo à 
curva com a Avenida Amazonas. 

(Justificativa: pelo local. veículos trafegam em 

velocidades incompatíveis com as normas de transito vigentes. Não obstante as 
velocidades praticadas, o desenvolvimento da via em curva dificulta a visualização de 
veículos por parte dos pedestres que ali circulam. fato que aumenta o risco de acidentes 
na travessia.) 

Finalmente, que cópia da presente seja 
encaminhada ao Ilustre Prefeito. 

Sala das Sessões, 20 —demarço de 2017. 

; Matia Pia Bet Pio da Silva Nary 
Vereadora 
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